
(IlkInt)  PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo  n 2  32.519/2023) 

LEI N 2  12.958, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024. 

(Dispõe sobre a denominação de "Maria Eduarda de 

Jesus Marcolino" a uma Área Pública no Núcleo 

Habitacional Jardim Refúgio e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n 2  14/2023 — autoria do V 
FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica denominada "Maria Eduarda de Jesus Marcolino" a Área Pública, 
localizada na Rua Noel Bento de Almeida, no Núcleo Habitacional Jardim Refúgio, nesta cidade. 

Art. 2 2  A placa de denominação deverá conter, além do nome da homenageada, a 
inscrição Cidadã Emérita, a inscrição "2007/2018". 

Art. 3 9  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4 9  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 5 de janeiro de 2 024, 
369 9  da Fundação de Sorocaba. 
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Secretário de Planej. ento e Desenvolvimento Urbano 
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FÁBIO RENATO O \  EIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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JUSTIFICATIVA: 

Maria Eduarda de Jesus Marcolino. 

Nasceu: 27/07/2007 

Faleceu :23/05/2018 

Aos 12 anos. 

Nossa eterna Duda. 

Menina, doce, carinhosa, amorosa, ótima filha, irmã. Estes são poucos os adjetivos 

para definir está pequena, grande menina. Estudou na escola Arthur Ciryllo Freire, tinha grandes sonhos. 

Filha de pais separados, lidava com sabedoria a situação. Filha de Noemi e Vanderlei era um enorme 

orgulho para os pais, assim como as irmãs Ana Laura, Emily, Bruna e Rafaela. Aos finais de semana 

passava com o pai, onde ela e Rafaela eram a alegria da casa. 

Tudo ia bem até que uma pneumonia agressiva levou Duda de todos. 

Com certeza há intensidade com a qual ela vivia, era porque ela sabia que seu tempol 
era pouco. 

E hoje entendemos que seu tempo foi curto, mas foi suficiente para que Duda seja 
eterna no coração de todos nós. 

Saudades Eternas. 
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